
P.M.S.AJ.
F§ N9

LI7

Santo Antônio do Lest
NO MTJNIC
tempo, construindo uma ,

ADM. 2017 / 2020

GOVER
Mvendo um ^

IPA L

história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 047,'20]O

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
AO EXMO, SR, MIGLIEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçâo para a Contrataçâo de empresa especializada
na prestação de sen'iço de Elaboração de Laudo técnico de avaliaçâo do VTN (Valor da Terra
Nua), para compor a base de cálculo do ITR (lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rural),
conforme INSTRI-rÇÃO NORMATIVA RFB N' 1877, DE l4 DE MARÇO DE 2019, contbrme
termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,09 de março de 2020.
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Solicitação de Matêriais / Serviços

Requisição Rêsponsável

OOA'I2I2O DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

09t03t2020

Poder

órgáo

Setor Solicitanlê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS

7 GABINETE DA SECRETARIÂ ECON. E FINANCAS

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÂO DE SERVIÇO DE ELABORAçÀO DE LAUDO TÊCNICO DE AVALIAÇÂO OO MrN) VALOR OA TERRA NUA PARA COMPOR A SASE
OE CALCULO DO ITR(IMPOSTO SOBRÊ A PROPRIEDAOE TERRITORIAL RURAL , CONFORME NORMATIVA RFB NO í877,DE 14 DE MARÇO DE 2019.

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
DescÍiçào Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo
Observaçáo

1 00í.030.446 000,t424 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÁO DE LAUDO TECNICO DE AVALIAÇÁO DO VTN ( VALOR DA TERRA NUA), C
ONFORME INSTRUÇAO NORIVATIVA RFB NO 1877

SER 0 7

Secretário

0 rirt Plulo Cone,a or r,,,".wlng"

hlt

( (

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnêa
CNPJ : 04.2'17.362/0001-90

Presidente Almoxarifado
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

042173õ20@1-90 Exercício

Emissão

NM
@to3t2!.m Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 102
Orgão :02 PODER EXECUnVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123. 5005.2020.0000 3.3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.OQ0
Fonte Descricáo: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : t31.575,24

[d
2/O05

1''l;
,

.;.t-:u,.*tf'r C

Atenciosamente,

F: 378.266.461.20

bilidaàe

P.Àt.s.Al
TLs N9



glormási;a:"
P.Àt.s.At
FLS N9

isÍRUçÂo NoRMÂTtva RFB N" íE7?, DE 14 oE írtaRÇo DE 2019

iPublicado(a)no OOU de 15/03/2019 seção 1. pagrna 20)

Djspôê sobre a prcsraÇão de inÍormaçô€s sobre Valor da ToÍa
Nua à Sêcretaíia Especlal dâ Receita Foderaldo Brasil.

Histórico de alteraçóes ,\

o SEcRETÁRto ESPEC|AL DA RÊcEtÍA FEDERAL Do aRAslL, no uso da atribuição

lgúe lhe conÍere o inciso lll do aít.327 c,o Regimento lnteíno da Secrelaíia Especial da Receila
Fedeíal do Brasil. aprovado pela Porlâria MF n'430, de I de outubío cle 2017, e tendo em ústâ o
Cisposlo nâ Lei n'5.172, de 25 de oulubío de 1966 - Código TÍibutário Nacional (CTN), na Lei no

t.629, dê 25 de íevoreiro de 1993, na Ler n'9.393. de 19 de dezembío de 1996, e no aÍt. 16 da Ler

r]0 9.779. de 19 de janeiro de 1999, íesolve

CAPITULo I

OISPOSIÇÓES PRELIMINARES

An. 1'Esta lnstruçào Noímativa disciplina a píestaÉo de inÍormâÉes sobre Valor da
i( ua (VTN) à SecÍelaÍa Especral da Receita Federaldo BÍasil (RFB) para fins de aôilramenlo
iaYse de cálculo do lmposto sobÍe ê Propíie<lade ÍerÍitoíial Rural (lTR). na hipóles€ previsla no
n:1. 14 de Lêi n'9-393 de 19 de de2embío de 1996-

§ 1'Para efeito do disposlo nesta lnstrução Normativa. considera-se VTN o preço de
iieícádo do imóvel, entendido como o valoÍ do solo com suã supeíicie e a rêspectiva mála, floresta
.: pastagem nativa ou qualquer outra Íormê de vegetaçâo natural. êxcluidos os valoíês d€ mercado
lratvos â consltuçóes, instalaçóes e b€nfeitoíias. culturâs permânentês e teínporáriâs, pastagens

cirltivadas e melhoradas e lbíestes plantâdas, observâdos os seguintes cíilérios. reíeddos nos
incisos I a lll do art. 12 da Lei no 8.629, de 25 de íevereiro de 1993:

., I - localizaçáo do imóvel;

ll- aplidào aqÍimla: e

lll - dimensào clo rmóvel-

CAPITULO II

DA APÍIDÁo AGRICOLA DAS TERRAS

.," Art.2'Pera Íns do drsposto nesta lnsttução NoíÍnaliva. consideía-sel

: I - aptidão agíícola. classificeçào que buscareíletar as polencialidâdes e restriçóes pâía o

rso da torra e as possibiladades de redução das limitâções de seu uso em razão de manejo e
írelhoramenlo técnico, de íorma a garantÍ a melhoÍ píodutividade e a conservaÉo dos recursos
,'atuÍais; e

i ll - uso da teÍÍa: uulizaçào eletrva dâ terra, que pode estâr ou nâo de a@Ído com a
epl.ãô agrlcola. e que. no caso de estraí em desa@Ído, compíomele ã píodutiviclade potencial ou a
consêrvaçáo dos recursos naturais.

An. 3" As teÍíâs, consideÉdas suas respeclivas condições de manejo. deveíáo ser
enquadíedes segundo as sêguantes eptidõês agricolas:

l- lavoura - aptidáo boa: terra apla à cultura tempo.ária ou pêrmaôênte, sem limitaÉos
ri:gnincâtivas para a produÉo sustenlávele com um nivel minjmo de restrições, que não reduzom a

ItcCutividade ou os beneíicios expressivaÍnentê e não aumentaín os insumos acimâ de um nivel
eceitável:

ll - lavoura - aplrdão íegular tena apta à cullura lemporária ou peímanente. que

roresenla limitaçôes modeíadâs para a procluçâo suslcotâvel, que íeduzem a produtrvic,ade ou os
:lenefícios e elevâm a necessrdade de insumos para garântrr as vantagens globais â serem obtrdas

.,, lll - lâvouÍa - aplidâo ÍestÍila: teÍâ apla á cultuÍa lemporária ou permaneole. que

àpresenta limitaçôes Íories parâ a píodução sustentável, que í€duzem a píodutiviclade ou os

!9nefícios ou aumentam os insumos necessáíios, de tal mâneira que os custos só seÍiâm

Ir;stificâdos marginâlmente:

lV - pastagem plantac,a: terra inapta à exploreÉo de lavouras tempoÍárias ou

;jermanonles por possuií limitações fones à produÉo vegetal sustentável. mas que é apta a foímas
.renos intens,yas de uso, mclusive sob a forma de uso de pastagens plantaclas;

V - silvicultuaa ou pastagem natural: lerra inapta aos usos indicâdos nos incisos I a lV
lraas 

que é apta â usos menos rnlensivos: ou

Vl - preservaçào da Íauna ou flo€: têrra inapta para os usos indicados nos incisos I a V
em decorÍência de íestriçpes ambientâis, Íisicas, sociais ou jurldicas que impossibilitam o uso

i;,



nào agrários.

CAPiTULO III

DAS INFORMAÇÔES E DO LEVANTAMENTO DÉ PREÇO DE TERRAS

,:r Aí. 40 As iníoÍmaçôes ã que se reÍere o an. 1o serão prestadas pelos municipros ou pelo

OislÍilo Federal e serviíáo de base pâÍa o cálculo do valor médio do VTN. por heclare, parâ caclá

ênquadraínento de aptidáo agíicola de têías existentes no teíilóíio do.espectivo ente íêdeÍado.

conforme descrito no art. 30.

t. An. 50 As inÍormaçôes referic,as no art. 4" serão composlas pelos valores obtidos

mediante levantamento lécnico Íealizado poÍ profissional legâlmente habililado, vinculado ao

Conselho Federal de Engenhaíia e Agíonomia (Confea) e aos coÍÍespondentes Conselhos

Regronais de EngenhaÍia € Agronomia (Crea). que se íesponsabilizaíâ t6cnicamente pelo trabalho.

§ 10 Pârâ Íins do disposto nesta lnstruçào Normalivá, levantâmento lécnico de píeços de
teías é o conjunto de alividades de coleta, seleção e processamonto de dados. realizado segundo
.netodologiâ cientiÍica adotada pela pessoa a que se íeíere o ãrt. 40, que deve:

I - .efletir o preço de mercado dâ teía nue âpuÍedo no diâ 'lo de janeúo clo eno â que se

ll - íesultar em vâloração massiva e homogênea para a porção tenitorial dâs aptidões

agrÍcolas existentes na área terítorial do municipio ou do Oistrito Federal. tendo em vista quê a

lllalidade do levanlam€nto é píocluzir valoí mádio do VTN: e

,, lll - inloÍmar o valor mêdio c,o VTN. por hectâíe. paÉ cada enquadÍamento de apticlào

êgricola existente no leÍÍitóno do municÍpio ou do DF, clnforme descrito no art. 30.

I § 20 O valor médio do VTN informado paÃ a le.ra enquadrada na âptidão agrícola

ilavoura - eptidão boa" deverá seí maior do que o apurádo pâra â apticlão agíícole 'lâvoura - aplidào

rcaular". que deveé seí maioí do que o apurado para a aplic,áo êgricola 'lâvoura - aptidão reslr{a"

:r § 30 Caso o levanlamento seja Íealzado com base em aplidóes agíicolas cujâs
ilêscrrçôes diíenrem das indicadas nos rncrsos I a Vl do câpul do ert. 30. o íesponsâvel pelo lrabalho

4 eá Íazq a adequaÉo. mediante juslifrcalrvâ técnica. entíe as aptidóes levenledas e as

It- 'as nesta lnskução NoÍnâtiva.
\- 

Art. 60 O responsável pelo levantâmenlo de que tíala o art. 5'deverá abslêÊse de indicaÍ
o vâloÍ médio do VTN caso:

| - não seja t€cnicamenle posslvel lâzeí a adequaçâo de que tÍata o § 30 do art. 50;

' tt - não tenha siclo íealizado o levantamenlo paÍa algúma das aptidóes rndicadas nos

icosos I a Vl do caput do arl. 3': ou

, lll - tenha apurado vâlor equivalentê a zeÍo.

Art. 7' Deverão constâÍ das iníormaçôgs a que se refere o art. 5o:

i I - o número dê inscriÉo no CadaslIo Naqonal de Pessoas Físicas (CPF) e inscriÉo no

Registro Nacional Prollssional (RNP)do íesponsável técnico pelo levanlamento:

ll - o númeío da AnotaÉo de Responsabilidade Tócnica (ART) regislrada na íorma

cÍeconizadâ pelo Confeâ ou pelo Crea,

'l lll- o periodo da realzaçáo da coletâ:

lV - a descÍiçâo srmplrÍicada cla melooologaa utrlizada. e

, V - o lauclo do levanlamento lecnEo Íealizado pelo proÍssional íesponsável. em arquivo
no íormato PDF.

Art. 8" Alem das iníormaçôes pÍestadas pelos municipios e pelo Distrito FedêíâI, poderão

tamhém servar de basê paÍa o cálculo do valor médio do VTN lnfoímaçô€s pr€stadas por pessoas

i'" s e óígàos que r6atrzem levanlemento de preços de terrâs. dentre elas âs Secretâdas de
Aàil(ntura das unidades Íecleradas, EmpÍesas de Assistência Íêcnica e Exlensáo Ruraldo Disrrito
Federal e dos estados (EmaleÍ) e pelo lnslituto Nacionalde Colonizaçào e Reforma Agrária {lncía).
obtdas nos têrmos do ed. 16 da Lei no 9.393. de 19 de dezemb.o de '1996.

CAPITULO IV

DA PRESTAÇÃo DAS INFoRMAÇÔES

. Art. 90 As iníormaçôes píesladas pêlos municipios e pêlo Distrito Fêderâl na íorma desta
l'ÍistruÉo Normativa serão enviadas el€tronicámente, por meio do Portal e-CAC, disponível no síüo
dâ RFB na lntemet, no endereço httpJ/receila.economiâ.gov.br, com utilizâÉo de certiíicâdo digíêl
.io Êntê íêdeíado, até o úllimo dia úúl do mês dê abril de câda ano.

§ 1o E.roepoioí€lm€ni

í

§ 1'Excepcronalfiente- as inÍormações a que se reíeíe o capul Íelatrvas aos anos de
2119 e 2020 poderão ser presladas até o últmo clia úlil do mês de ,unho dos anos a que se reíeÍem.
1_l:Ê!r rç.r. .:i.rê r!1, , ' ir_ ', ' ,. .,- - i:

r § 20 As rníormações prestades nos leÍmos c,o en. 8o serào íoínecidas mediante arquivo
êÍn mêio magnélico, conforme procedimenlo a ser estabelecrdo pelo CoordênadoÊGeral de
Fiscalizaçáo da RFB. eÍn alo complementar a esla lnskuÉo Normativa.

CAPiÍULO V
DtsPoslÇôES FtNAts

Àn. 10. Ficâ íevogada â lnstruçáo Normaliva RFB n' '1.562. de 29 de abíil de 20'15.

i.
-, Art. 11- Esta lnstrucào NoÍmalrva entíâ em vigoÍ nâ data de sua publicação no Oiário
OÍicial da Uniáo.

P.Íu.s.A.t
FL§ No
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TERMO DE REFERENCIA

r. OBJETO.

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Elaboração de Laudo técnico
de avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para compor a base de cálculo do ITR (lmposto Sobre a
Propriedade Territorial Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB No 1877, DE 14 DE
MARÇO DE20t9.

2. JUSTIFICATICA.

2.1. Contratação de pessoa jurídica para elaboração de laudo de avaliação do Município com o
objetivo de determinar o VTN, para encaminhamento à Receita Federal do Brasil para compor a base
de cálculo do ITR, conforme INSTRUÇAO NORMATIVA RFB N' 1877, DE 14 DE MARÇO DE
2019.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l' Esta Instnrção Normativa disciplina a prestação de informações sobre Valor da Terra Nua
(VTN) à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) para fins de arbitramento da base de
cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR), na hipótese prevista no art. 14 da Lei
no 9.393, de 19 de dezembro de 1996.

§ 1o Para efeito do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se VTN o preço de mercado do

imóvel, entendido como o valor do solo com sua superficie e a respectiva mata, floresta e pastagen
nativa ou qualquer outra fomra de vegetação natural, excluídos os valores de mercado relativos a

construções, instalações e benfeitorias, culturas permanentes e tempoÍiírias, pastagens cultivadas e
melhoradas e florestas plantadas, observados os seguintes critérios, referidos nos incisos I a III do art.

12 daLei n" 8.629, de 25 de fevereiro de 1993:

I - Localização do imóvel;
II - Aptidão agrícola; e

III - Dimensão do imóvel.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO.

3.1 - Deverá ser elrborado os Levantamentos de Preços de Terras conforme previsto na
Instrução Normetiva RFB n" 1877, de 14 de março de 2019, atendendo os seguintes
requisitos:
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Art. 2' Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - Aptidão agricola: classificação que busca refletir as potencialidades e restrições para o uso da terra
e as possibilidades de redução das limitações de seu uso em razão de manejo e melhoramento técnico.
de forma a garantir a melhor produtividade e a conservação dos recursos naturais; e

II - Uso da terra: utilização efetiva da tena que pode estar ou não de acordo com a aptidão agrícola.
e que, no caso de estar em desacordo, compÍomete a produtividade potencial ou a consewação dos

recursos naturais.

Art 3o As terras, considerad6s 5r'as 16sp€ctivas condições de manejo, deverão ser enquadradas

segundo as seguintes aptidões agricolas:

I - Lavoura - aptidão boa: terra apta à cultura temporária ou permanente, sem limitações significativas
para a produção sustentável e com um nível mínimo de restrições, que não reduzem a produtividade
ou os beneficios expressivamente e não aumentam os insumos acima de um nível aceitável;

II - Lavoura - aptidão regular: terra apta à cultura temporária ou permanente, que apresenta limitações
moderadas para a produção sustentavel, que reduzem a produtividade ou os beneficios e elevam a

necessidade de insumos para garantir as vantagens globais a serem obtidas com o uso;

IV - Pastagem plantada: terra inapta à exploração de lavouras temporiírias ou permanentes por possuir

limitações fortes à produção vegetal sustentável, mas que é apta a formas menos intensivas de uso.

inclusive sob a forma de uso de pastagens plantadas;

V - Silvicultura ou pastagem natural: terra inapta aos usos indicados nos incisos I a IV, mas que é

apta a usos menos intensivos; ou

VI - Preservação da fauna ou flora: terra inapta paÍa os usos indicados nos incisos I a V, em

decorrência de restrições ambientais, ffsicas, sociais ou jurídicas que impossibilitam o uso

sustentiível, e que, por isso, é indicada para a preservação da flora e da fauna ou para outros usos nàtr

agnírios.

CAPITULO III
DAS INT'ORMAÇOES E DO LEVANTAMENTO DE PREÇO DE TERRAS

Art.4'As informações a que se refere o art. l'serão prestadas pelos municípios ou pelo Distrito
Federal e servirão de base para o cálculo do valor médio do VTN, por hectare, para cada

enquadramento de aptidão agrícola de terras existentes no território do respectivo ente federado.

conforme descrito no art. 3".

Â'DM.2017 /2020
CAPÍTULO II

DA APTIDÃO AGÚCOLA DAS TERRAS

III - lavoura - aptidão restrita: terra apta à cultura temporáriâ ou permanente, que apresenta limitaçôes
fortes para a produção sustentável, que reduzem a produtividade ou os beneficios ou aumentam os

insumos necessários, de tal maneira que os custos só seriam justificados marginalmente;
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Art. 5'As informações referidas no art. 4o serão compostas pelos valores obtidos mediante
levântamento técnico realizado por profissional legalmente habilitado, vinculado ao Conselho
Federal de Engeúaria e Agronomia (Confea) e aos correspondentes Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia (Crea), que se responsabilizará tecnicamente pelo trabalho.

§ 1" Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, levantamento técnico de preços de
terras e o conjunto de atividades de coleta, seleção e processamento de dados, realizado segundo
metodologia científica adotada pela pessoa a que se refere o art. 40, que deve:

I - Refletir o preço de mercado da terra nua apurado no dia lo de janeiro do ano a que se refere;

II - Resultar em valoração massiva e homogênea para a porção territorial das aptidões agrícolas
existentes na iárea territorial do município ou do Distrito Federal, tendo em vista que a finalidade do
levantamento é produzir valor médio do VTN; e

III - informar o valor médio do VTN, por hectare, para cada enquadramento de aptidão agrícola
existente no território do município ou do DF, conforme descrito no art. 3o.

§ 2o O valor médio do VTN informado para a terra enquadrada na aptidão agrícola "lavoura
- aptidão boa" deveni ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura - aptidão regular".
que deverá ser maior do que o apurado para a aptidão agrícola "lavoura - aptidão restritâ".

§ 3" Caso o levantamento seja realizado com base em aptidões agrícolas cujas descrições
diferirem das indicadas nos incisos I a VI do caput do art. 3o, o responúvel pelo trabalho deverá fazer
a adequação, mediante justificativa técnica, entÍe as aptidões levantadas e as indicadas nesta Instrução
Normativa.

Art. 6" O responsável pelo levantamento de que trata o art. 5o deverá abster-se de indicar o valor
médio do VTN caso:

I - Não seja tecnicamente possível fazer a adequação de que trata o § 3o do aí. 5o;

II - Não tenha sido realizado o levantamento para alguma das aptidões indicadas nos incisos I a VI
do caput do art. 30; ou

III - teúa apurado valor equivalente a zero.

Art 7 Deverão constaÍ das infonnações a que se refere o art. 5o:

I - O número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) e inscrição no Registro
Nacional Profissional (RNP) do responsível técnico pelo levantamento;

II - O número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada na forma preconizada pelo
Confea ou pelo Crea;

III - o período da realização da coleta;

IV - A descrição simplificada da metodologia utilizada; e

\

NO MUNI
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V - O laudo do levantamento técnico realizado pelo profissional responsável, em arquivo no formato
PDF.

Art 8' Além das informações pÍestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal, poderão também
servir de base para o cálculo do valor médio do VTN informações prestadas por pessoas jurídicas e

órgãos que realizem levantamento de preços de terras, dentre elas as Secretarias de Agricultura das

unidades federadas, Empresas de Assistência Tecnica e Extensão Rural do Distrito Federal e dos

estados @mater) e pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agúria (Incra), obtidas nos

termos do ârt. 16 da Lei n'9.393, de 19 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DAS INFORMAÇOES

Art 9o As informações pÍestadas pelos municípios e pelo Distrito Federal na forma desta Instrução
Normativa serão enviadas eletronicamente, por meio do Portal e-CAC, disponível no sítio da RF B na

Intemet, no endereço http://receita.economia.gov.br, com utilização de certificado digital do ente

federado, até o último dia útil do mês de abril de cada ano.

§ lo Excepcionalmente, as informações a que se refere o caput relativas ao ano de 2019
poderão ser prestadas até o último dia útil do mês de juúo de 2019.

§ 2o As informações prestadas nos termos do art. 8'serão fomecidas mediante arquivo em

meio magnético, conforme procedimento a ser estabelecido pelo Coordenador-Geral de Fiscalização
da RFB, em ato complementar a esta Instrução Normativa.

CAPITULO V
DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. l0'. Fica revogada a Instrução Normativa RFB n" I .562, de 29 de abril de 2015.

Art. llo. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

MARCOS CINTRA CÁTALCANTI DE ALBUSUERQAE

3.2 - Serviços Técnicos.

3.2. I . - Elaboração de Laudo de Avaliação:

3.2.1.1 - A contratada elaborani5 o Laudo de Avaliação do município com o objetivo de determinar
o VTN (Valor da Terra Nua) para futuro encaminhamento à Receita Federal do Brasil para atualização
do Sistema de Preços de Tena (SIPT), em contbrmidade à lnstrução Normativa RFB no I 877, de 14

de março de 2019.

3.2.2 - Os Laudos deverão ser assinados por um engenheiro agrônomo ou florestal com o devido
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (trp1;.
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3.2.3 - Metodologia a ser aplicada:

3.2.3.1 -O Laudo devení atender a Instrução Normativa RFB no. 1877, de l4 de março de 2019, em

um todo.

3.2.3.2 - Os dados de mercado devem refletir a situação em 1o de janeiro do exercício fiscal ao que o

Laudo se referir.

3.2.3.3 - O valor de mercado deve considerar o aproveitamento eficiente do imóvel, sem considerar
as iireas ambientalmente protegidas, as quais serão isentadas do ITR (lmposto sobre a Propriedade
Territorial Rural) no próprio sistema da Receita Federal do Brasil (RFB).

4. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Comparecer quando convocado no prazo miíximo de 2 dias, contados do recebimento da

convocação formal, para assinatura do Instrumento Contratual, sob pena de multa de 2% ao dia.

4.2. Fomecer os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE i MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por

eventuais p§uízos deconentes do descumprimento das condições estabelecidas.

4.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MIJNICÍPIO DE SANTO ANTÔMO DO
LESTE / MT, cujas reclamações se obrigam a atender prontâmente, bem como dar ciência
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos

serviços.

4.4. Prover todos os meios necessrârios à garantia da plena operacionalidade dos serviços;

4.5. Comunicar imediararnente o MLINICÍPIo DE SANTO ANTÔNIo Do LESTE / MT qualquer

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;

4.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo lhe, integralmente, os ônus decorrentes.

Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por este Município.

4.7. Fomecer os serviços conforme estipulado no contrato e de acordo com a proposta apresentada:

4.8. Todos os encargos sociais, de frete e impostos da equipe, inclusive os tabalhistas, deverão ser

de responsabilidade da empresa contratada;

4.9. A contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

5. DÀS OBRIGÀÇOES DA CONTRATANTE

5.1. Fomecer à empresa a seÍ contratada todas as inÍbrmações e esclarecimentos que veúam a ser

solicitados relativamente ao objeto;

5.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e pÍazo estabelecidos;

53. Notificar por escrito, à empresa contratad4 toda e qualquer irregularidade constatada duranle o

recebimento dos serviços ;

Santo Antônio clo
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5.4. Nenhum pagamento será eÍ'etuado à contratada. enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigação.

5.5. Não haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

6. DO PAGAMENTO

6.1. - Os pagamentos serão efetuados, através de ordem bancária exclusivamente em nome da

contratada em número de conta bancária informada, não havendo adiantamento por conta da
prestação dos serviços.

6.2 - Paru fazer jus ao pagamento, a contratada deverá comprovar sua adimplência com a Seguridade
Social (CND); com o FGTS (CRF), INSS - Receita Federal; Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar. tambem, cópia
do "Termo de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela ntodalidade.

6.3- O paganrento das notas Íiscais apresentadas e devidamente atestadas será elêtuado através de
Pagamento Eletrônico. no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestaçào das

reÍ'eridas notas tiscais pelo servidor designado pelo setor responsável.

6.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa, para as devidas
correçôes. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de
apresentaçào da nota fiscal/fatura. sem imperfeições.

6.5 Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe lor imposta. em virnrde de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de

atualização monetária.

6.6 Se o termino do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente, o pagamento deverá ser
efetuado no primeiro dia útil subsequente

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

7.1. A despesa com a prestação dos serviços ora contratados. correrão à conta do Exercício: 2019;
conforme abaixo. devendo o restante onerar recursos orçamentifuios futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

l. nidade 0.1 Secretaria Municipal de Economia E Finanças
Funcional programática 1. r2t.5005.2020 Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha 102

Despesa/fonte 3.3.90.39 Prestação de Serviços

ADM. 2017 i 2020
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8. DAS DrsPosrÇôrs rlxnls
8.1. Todas as despesas relativas à prestação do serviço, Ílcará exclusivamente da contratada.

8.2. A contratada, deverá dispor de seus próprios meios para a realização do serviço. eximindo
completanrente a contratante das responsabilidades. tais como: TranspoÍe, Material. Equipamento.
Pessoal, Etc.

Santo Antônio do Leste. MT - 09 de março de 2020.
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